
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2381/2026.

CONTRATUAL,

BASE LEGAL-Art. 107, da Lei Federal 14.133/21.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 31/03/2026 a 30/03/2027

CONTRATADA: TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA

Praça da Biblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

OBJETO - Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para 
até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas 
da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2023.
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da Empresa Top Comércio Soluções em Tecnologia LTDA.

Atenciosamente,

Informamos que o contrato número 015/2023 e termo aditivo n° 002, objeto: Serviços contratação de empresa especializada nos serviços de 
locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA de publicação em espaço publicitário dos atos administrativos da Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERÁ 
EM 30/03/2026, Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie um comunicado 
manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo contratual, o mais rápido possível para que possamos tomar as medidas decorrentes. A 
comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr, Eudson Cerqueira da Silva.

Setor de Licitações e Compras 
) 2108-7236

<licltacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Financeiro <financeiro@topcomerciosoluçoes.com br>, Vendas <vendas@topcomerciosolucoes.com.br> 
25/02/2026 16:02
Alta

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De 
Para 
Data 
Prioridade
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<vendas@topcomerciosolucoes.com br>

02/03/202616:57

Prezado Senhor,

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Mensagem original

Mensagem original

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

A empresa Top Comércio Soluções em Tecnologia LTDA vem, por meio deste, manifestar formalmente seu interesse na prorrogação do 
Contrato n° 015/2023 e respectivo Termo Aditivo n° 002, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de sistema de gestão pública de 

controle de ponto para até 100 (cem) funcionários, destinado ao gerenciamento das informações administrativas dessa Câmara Municipal.

Reafirmamos nosso compromisso com a qualidade e continuidade dos serviços prestados e nos colocamos à disposição para encaminhar a 
documentação necessária á formalização da prorrogação e eventual reajuste.

Informamos, entretanto, que o referido contrato não sofreu qualquer reajuste desde o inicio de sua vigência. Considerando o período já 
transcorrido e visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual, solicitamos a análise da possibilidade de aplicação do 
reajuste previsto contratualmente, conforme índice oficial estabelecido no instrumento contratual.

De: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br <licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 2 de março de 2026 16:14
Para: Vendas <vendas@topcomerciosolucoes.com.br>
Assunto: Fwd: RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Prioridade: Alta

Assunto:Fwd: RENOVAÇÃO CONTRATUAL

Data:25/02/2026 16:03
De:licitacao@camarasimoesfilho.ba,gov,br

Para:Vendas <vend.as,@topcomercjpsolucpes.com,br>

Assunto:RENOVAÇÃO CONTRATUAL

Data:25/02/2026 16:02
De:licitacao@camarasimoesfilho.ba.qov,br

Para:Financeiro <financeiro@xn-topcomerciosoluoes-mvb.corn.br>. Vendas <vendas@topcomerciosolucoes,com.br>

RES: RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De

Para <licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Data

inciosamente,

i ^TOP COMÉRCIO
__Z SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

Herondino Marques
(71) 3261 -5000 / (71) 99723-6223
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04/03/2026, 09:38 I IBGE

Z2IBGE

Mês inicial Mês final Valor na data inicial (R$)

03/2025 >>01/2026 2.976,00

O valor na data final é de

R$ 3 067,98
O percentual total no intervalo é de 3,09%

Esta calculadora usa o período entre o dia 1 do més inicial e o último dia do mês final.

> Metodologia de cálculo

EN

https://snda.ibge.gov.br/2889-novo-portai/np-anexo/27641-calculadora-do-ipca.html 1/2

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação 
brasileiro

Tipo de anexo: Calculadora do IPCA
Lista de todos os produtos: NP-indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

21E 
SiZ

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível simular a correção de uma quantia 
numa determinada data utilizando o índice de preço e saber o valor correspondente numa outra data. 
Ver descrição completa.
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Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

— Comprovante

N° Protocolo: 2381/2026

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por

Página 1 de 1

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2023.

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2023.

PROTOCOLO N° 2381/2026 
Data: 04/03/2026 11:13:09

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 2405

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

Tipo
Órgão 
"'Tiecedor

1o Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

Código 
Õí 
32492248000103

____________________ ___________________
LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Nome
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES
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o. e

QUADRO SOCIETÁRIO

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

DA ADMINISTRAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPED1MENTO

Req:81500003246390 Página 1

26/01/2026

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES transfere suas quotas 
de capital social, que perfaz o valor total de RS6.000.00 (seis mil reais), direta e irrestritamente ao sócio 
SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, da seguinte forma: vendas, dando plena, geral e irrevogável 
quitação.

Após a cessão e transferencia de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:
SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de RS 
30.000.00 (trinta mil reais)
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CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá isoladamente pclo(a) Sócio(a) SONIA 
MARTA DOS SANTOS MARQUES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio JOSE ROBERTO DOS SANTOS 
MARQUES, detentor de 6.000 (seis mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, 
correspondendo a RS 6.000,00 (seis mil reais).

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 04 DA SOCIEDADE TOK* 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA [í

CNPJ n° 32.492.248/0001-03 A

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES, nacionalidade brasileira, nascido em 15/05/1945, solteiro, egtgresário. 
CPF n° 035.911.405-97, Carteira de Identidade n° 01.671.837-29, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado na Beco da Coruja, n° 100, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180710 Salvador, Bahia, CEP 41180710, Brasil.

SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, nacionalidade brasileira, nascida em 29/09/1950, casada em comunhão 
parcial de bens, empresária, CPF n° 136.169.785-72, Carteira de Identidade n° 00.660.943.05, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliada na Rua Jurucutu, n° 100, Bloco F, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180210, Salvador, 
Bahia.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98724432 em 26/01/2026
Protocolo 256477060 de 12/01/2026
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 305357739484404
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 26/01/2026
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n° 29204583891, com sede Avenida Vasco da Gama, 000830, Edifício Moka, Sala 0101, Horto Florestal, CEP 
40.295-000, Salvador, Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
32.492.248/0001-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:
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is

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRA CLÁUSULA - OBJETIVO SOCIAL - A sociedade tem como objetivo:

Req: 81500003246390 Página 2

26/01/2026

UJ
oiPRIMEIRA CLÁUSULA - NOME EMPRESARIAL - A sociedade gira nesta praça sob o nome empresarial "TOP 

COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA" que tem sua sede na Avenida Vasco da Gama, 000830, Edifício 
Moka, Sala 0101, Horto Florestal, CEP 40.295-000, Salvador, Bahia.

Comercio atacadista de maquinas, equipamentos como relógio de ponto, comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelho 
eletroeletronicos para uso domésticos, monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, comercio atacadista de software.

SEGUNDA CLÁUSULA - PRAZO DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividades em 18 de janeiro de 2019 e 
seu prazo de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)
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Sócia da sociedade limitada de nome empresarial TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n° 29204583891, com sede Avenida Vasco da Gama, 000830, Edifício Moka, Sala 0101, Horto Florestal, CEP 
40.295-000, Salvador, Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
32.492.248/0001-03 resolvem, assim consolidar o contrato social:

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 
condições e cláusulas seguintes

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98724432 em 26/01/2026
Protocolo 256477060 de 12/01/2026
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 305357739484404
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2026
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, nacionalidade brasileira, nascida em 29/09/1950, casada em comunhão 
parcial de bens, empresária, CPF n° 136.169.785-72, Carteira de Identidade n° 00.660.943.05, órgão expedidor SSP 
- BA, residente e domiciliada na Rua Jurucutu, n° 100, Bloco F, Apto 202, Saboeiro, CEP 41180210, Salvador, 
Bahia.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 04 DA SOCIEDADE TOP COMERCIO asog 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n° 32.492.248/0001 -03

CLAUSULA QUARTA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.

° 10.406/2002, mediante as
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Req: 81500003246390 Página 3

3

26/01/2026

A sócia SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, com participação de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (urn real) cada uma. (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

QUINTA CLÁUSULA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

SEXTA CLÁUSULA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

NONA CLÁUSULA - TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, 
§ 2o e art. 1.078, CC/2002).
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QUARTA CLÁUSULA - CAPITAL - O Capital social da sociedade é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma, subscrita e integralizada, em moeda 
corrente do País, distribuídas da seguinte forma:

JUCEB

OITAVA CLÁUSULA - EXERCÍCIO SOCIAL - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

SÉTIMA CLÁUSULA - PODERES DE ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pela sócia 
SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

í I) 22

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 04 DA SOCIEDADE TOP COMERCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n° 32.492.248/0001 -03
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98724432 em 26/01/2026
Protocolo 256477060 de 12/01/2026
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 305357739484404
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2026
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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Req: 81500003246390 Página 4

26/01/2026

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA - NORMAS INTERNAS - Fica desde já tacitamente acordado que terão toda 
validade jurídica que a lei lhes emprestar, todos os acordos, normas de serviços, tarefas, regimento interno, de 
caráter administrativo assinado por todos os sócios, desde que não venha ferir cláusulas deste instrumento, casos 
que serão nulas de fato e de direito.

DÉCIMA SEXTA CLÁUSULA - ATOS VEDADOS - São expressamente vedados sendo nulos e inoperantes com 
relação a sociedade, os atos do gerente ou de qualquer procurador que envolva em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como avais, endossos, quaisquer garantias em favor de terceiros.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 04 DA SOCIEDADE TOP COMERCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n° 32.492.248/0001-03
DÉCIMA CLÁUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA - RETIRADA " PRÓ-LABORE “ - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de “pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A administradora declara, sob as 

penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial e nem condenado ou 
encontra-se sob efeitos da condenação que proíba de exercer administração de sociedade empresária.
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DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO - O lucro líquido do exercício deduzidas as provisões 
permitidas pela legislação vigente, será rateada entre os sócios, na proporção de suas quotas, ou contabilização em 
reservas livres, se assim melhor convencionarem. Por igual, os prejuízos verificados poderão ser rateados entre 
sócios, na proporção de suas quotas, ou se for o caso, mantido em conta especifica para futura compensação com 
lucros ou reservas na forma que preceitua o Artigo 64, e parágrafo do decreto-lei 1.598/77.

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98724432 em 26/01/2026
Protocolo 256477060 de 12/01/2026
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 305357739484404
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2026
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA - MORTE - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Hi
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Salvador - BA. 25 de novembro de 2025.

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MARQUES

SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES

Req: 81500003246390 Página 5

26/01/2026

DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA - CASOS OMISSOS - Os casos omissos deste contrato serão sempre resolvidos de 
comum acordo entre os sócios e em absoluta consonância as normas legais.

DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA — LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO — A sociedade entrará em liquidação ou 
dissolução por convenção unânime dos sócios, ou nos casos previsto em lei, cabendo aos quotistas nomearem o 
liquidante.

4*

to

DÉCIMA NONA CLÁUSULA - ARBITRAMENTO E FORO - Qualquer litígio entre os quotistas será resolvido por 

arbitramento de acordo com as disposições do Artigo 1.037, e seguinte Código Civil, cabendo a cada parte nomear 

um árbitro. Os litígios que resultarem deste contrato, inclusive homologação de sentença arbitrai serão sempre 

resolvidos reconhecendo como único competente, com exclusão de qualquer outro que possa vir a ter por mais 

privilegiado que seja, com foro Jurídico na comarca desta cidade do Salvador - Ba. (art. 997, II, CC/2002).
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JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98724432 em 26/01/2026
Protocolo 256477060 de 12/01/2026
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 305357739484404
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2026
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 04 DA SOCIEDADE TOP COMERCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ no 32.492.248/0001-03
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IIIIIIIIIIIIIIII
256477060

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

MATRIZ

051

Cpf: 03591140597 - JOSE ROBERTO DOS S.

Cpl': 13616978572 - SONIA MARIA DOS SAN;

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

--AL De

26/01/2026

JUCEB

QUE ASSINARAM DIGD

256477060 - 12/01/2026

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

O
■y

NIRE 29204583891
CNPJ 32.492.248/0001-03
ÇERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2026
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98724432 DE 26 01/2026 DATA AU^J^jTtÇAÇ^O 26.0^026

\ j-/
EVENTOS 

rfÕT98724-l32 ~~

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98724432 em 26/01/2026
Protocolo 256477060 de 12/01/2026
Nome da empresa TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA NIRE 29204583891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 305357739484404
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2026
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

3 IJRASI I .

&

JUCEB

UES - Assinado cm 12/01/2026 às 11:33:1 
___ 3_____ L_____

ES - Assinado cm 12/01/2026 às 11:32:23
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'26/02/2026, 09:12 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2026 às 09:11:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 ■ Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
32.492.248/0001-03 
MATRIZ

LOGRADOURO
AV VASCO DA GAMA

CEP
40.295-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
HORTO FLORESTAL

NÜMERO
000830

TELEFONE
(71) 3261-5000

COMPLEMENTO
EDIFMOKA SALA 0101

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/01/2019

DATA DE ABERTURA 
18/01/2019

PORTE
ME

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SETORPROCURADORIA@CONTABILIDADESTATUS.COM.BR

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********
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ASSII .-A; C,

CÁI

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 32.492.248/0001-03

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

f(RÁ MUNICIPAL ÍStóS FILHO 
íkter Celesti •) de Paula

EajHStt Aw

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:18 do dia 26/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2026.
Código de controle da certidão: 7779.35EF.085B.1EB6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/ -------- í---- —------ u
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/02/2026 09:09

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260968999

RAZÃO SOCIAL

TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

154.804.521 32.492.248/0001-03

!/.-

:adjP

cM/ahaiAmicipalde

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 dc 1

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

i^Dívida 
a Bahia

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

\_ (£
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inspríf 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públici 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

í O .

IIMÕE8 FILHO 
Etóêr^&eUaün/de Paula

Emitida em 26/02/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.
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'26/02/2026, 09:10 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

1

Número da Ceilidão: 3879192

4-

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

<1 ú.Ra

Código de controle da certidão:

1/1https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp

Razão Social:
CNP.I:
Endereço:

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
32.492.248/0001-03
AVENIDA VASCO DA GAMA N° 000830 - HORTO FLORESTAL, 
SALVADOR/BA - CEP: 40295000 - EDIF MOKA SALA 0101

Certidão emitida às 09:09:55 horas do dia 26/02/2026.
Válida até dia 27/05/2026.

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Municipio de Salvador - PGMS

AcS.ri

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br. e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

\ 7)h

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo 
vierem a ser apuradas. '—s,

na Internet,/.no endereço/

flAMARAMlM&fftLül SIMÕES FILHO
0D2D.9C6A.1569.FD7A.6C82.90B8.D803.AEgA/iatestiM cfcPai

Edição 2.951 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 19

Certificação Digital: SWK3ZF1Q-XCPLYWBI-ZBG41QYC-DVQNQN4T
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

aos
a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

(MATRIZ E 
NÃO CONSTA

Certifica-se
FILIAIS),

DEStfféSFILHO

n°
que TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.492.248/0001-03,
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br ) . 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.492.248/0001-03 
Certidão n°: 12231319/2026
Expedição: 26/02/2026, às 09:10:46
Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente . 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

V /

%
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'26/02/2026, 09:07 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

32.492.248/0001-03

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Validade:25/02/2026 a 26/03/2026

Certificação Número: 2026022519215335038554

Informação obtida em 26/02/2026 09:07:13

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=bRFZJSNMKNmjoS_JAvu9yx7xl-Vg600vlA09FowJ.crjpcapllx204_sicrf... 1/1

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

AV VASCO DA GAMA 000830 EDIF MOKA / HORTO FLORESTAL / 
SALVADOR / BA / 40295-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

LDEtocS FILHO 
áno/je Paula

CAIJÍA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A_ S.Nmí

/I
o {/ oJ/2^

K utilização deste Certificado para os fins previstos 
condicionada a verificação de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

em Lei esta 
da
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Consultado: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 32.492.248/0001-03

LLink para consulta da verificação da certidão https://ccilidocs.cgu.gov.br,z

Código de controle da certidão: zC7tCvUo61Fpl6RJ2nka
ASSINATURA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

CAMARA MUNlCitW. ÜE SIMCri» flLHU 
Elder Celestino de Paula 

&WB?ri8Af>Q>e

W
' CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

' >

Certidão emitida às 09:11:22 do dia 26/02/2026 , com validade até o dia 28/03/2^67*^

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.
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Simões Filho- BA, 04 de março de 2026.

Prezada Senhora:

Atenciosamente,

Eudson-eerq^^O^ Silva

Diretor Administrativo

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 2381/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA LTDA.

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 015/2023, (cópia em 
anexo) que terá vigência até 30 de março de 2026, cujo objeto é a prestação de serviços 
de Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários 
visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões 
Filho-BA. O valor total referente à prorrogação é de R$ 3.067,92 (três mil e sessenta e sete 
reais e noventa e dois centavos) correspondente ao novo período de 31/03/2026 a 
30/03/2027. Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação 
orçamentária que correrá tal despesa.
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SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

/?/• OFICIAL

Os CONTRATANTES têm entre sl justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 015/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 037/2023, 
sujeltando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.’ 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativo

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Certificação Digital: AT59G3U2-92BTESQB-1YSNOPMN-XZXODECH
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N». 015/2023, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2025:
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O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de locação de sistema de gestão pública 
de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das Informações administrativas da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 31/03/2023, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - 
PRAZO CONTRATUAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito PÚbiCO, CNPJ n’ 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 
ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 
RG n°. 537457879 SSP-BA, Inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 
- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 32.492.248/0001-03, situado na Avenida Vasco da Gama n° 830 

Horto Florestal - Edifício Moka Sala 0101 Salvador/BA, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela sua sócia administradora a Sra. SONIA MARIA DOS SANTOS 
MARQUES, portadora do R.G. n° 00.660.943-05, inscrita no CPF/MF sob o nf 136.169.785-72, doravante 
denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CONTRATUAL, nos termos do art. 107, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes.

Ã visrõ í?

W lí 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.40.06 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
Juridica/Locação de Softwares.

Simões Filho - Bahia, 28 de março de 2025.

TESTEMUNHAS:

CPSf

2

IARIO OFICIAL

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 107, da Lei 14.133/21.

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, Fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 
de 31 de março de 2025 até 30 de março de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se Inalterados os valores pactuados no Importe total de R$ 2.976,00 (dois mil novecentos e setenta e seis 
reais) para o período aditlvado.

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
Sonia Maria dos Santos Marques

Certificação Digital: AT59G3U2-92BTESQB-1YSNOPMN-XZXODECH
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir admlnlstrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
Inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou llcitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

t ESTADO DA BAHIA

‘ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
tr DIRETORIA ADMINISTRATIVA
W SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de Igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CÂMARÀ-MUNiaP-AVBríÍMÕES FILHO-BA

Ullton Ramos de Alencar
fl'' ÃONIAMARL* DOS SAKTOS MARQUES
y -. V.M- víi* JwawwauauhMoso»

VriiliQtie «m hlUik nl jw t>»

^-vísro

Edição 2.951 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 25

Certificação Digital: SWK3ZF1Q-XCPLYWBI-ZBG41QYC-DVQNQN4T
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR VALOR TOTAL
MENSAL

1

248,00 2.976,00

TOTAL GLOBAL ANUAL
2.976,00

3

IARIO OFICIAL

OBJETO: Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 
funcionários, visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA.

O valor mensal da prestação de serviços é de 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), sendo o valor 
total global anual deste contrato de R$ 2.976,00 (dois mil novecentos e setenta e seis reais);

ANEXO ÚNICO DO 2o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 015/2023

12 (doze) 

meses

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Certificação Digital: AT59G3U2-92BTESQB-1YSNOPMN-XZXODECH 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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Locação de sistema de gestão pública de 

controle de ponto para até 100 funcionários 

visando o gerenciamento das informações 

administrativas da Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA.
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EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N’ 015/2023.

I ’/• OFICIAL

9IÁRI9 9FICIAL

CeniRcaçâa Digital: F1GMVZRB-BCD1KV5Q UDOVFTFB 07HOSGOF 
Versào eleirinlca disponível em: h'.tps7/comarasimoosfilho.ba.gov.br/

Certificação Digital: AT59G3U2-92BTESQB-1YSNOPMN-XZXODECH
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

& Cànwa Municipal de Sifr.Cas Filho loma púbico o resumo do Termo Aditivo de Prozo n* 002/2025; 
Processo Administrativo n’ 2850/2025. ruk-renle ao Contrato n" 015/2023; Empresa contratada: TOP 
COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA. CNPJ n* 32.492.248'0001-03; Objoto Locado d« 
sistema do gostâo pública de cor.L'ote do ponto para até ICO lunclonéros. visondo o gerenciamento das 
Informações admirnslrabvas da Câmara Municipal do Simões Filho-8A O valor adrtvado ó da RS 2.975.00 
(dos mil novecentos e setenta e sei» roas); Data da assinatura; 28/03/2025; Vigência: 31/03/2325 a 
3C1'03<’2028; OotaçSo: Órgào/Umdadc: 01.01.001; Atividade. 01.031.001.2.001; Elemento de Dospesn: 
3.3.90 40.05; Fonte de Recurso: 1.500. Udton Ramos de Alencar - Presidente de Cômara Municipal do 
S mões Filho/BA. 04 de atxil de 2025

Edição 2.577 i Ano 2025 
(W </e jbiit de 2025
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Lã2}EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2023, TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E
TECNOLOGIA LTDA X _/

£•

Edição 2.951 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 28

Certificação Digital: SWK3ZF1Q-XCPLYWBI-ZBG41QYC-DVQNQN4T
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



c.Ill

Cã

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n", 016/2023

1.' CUÜSIAAWUMQRA-OOOMETO

1.1
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locaçjo de sistema de gestão púMca de controle de pcnto para até 100 funcionários 
visando o getenüamcnto das Informações administrativas da Câmara Municipal de 
Simões Filio- BA,

§ Io, O objeto deste CONTRATO será realizado em cootamldade com o Termo de 
Referènda (TR)- Anexo II, que juntamente com a Proposta de Preços- Arwxo 1 da 
CONTRATADA, passam a Integrar este Instrumento.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EílifSo 1.8)4 Ano 2023
20 de M de 2023

RjgwM 99

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa Jurídica de direito 
público Interno, com endereço na Preça da Bíblia, sjn - Centro - Simões Rlho- 
BA, Inscrita no CNPJ n° 13.612.270AXW1-U3, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, podador do RG n°. 
05.608,322-24 SSP-BA, Inscrito no CPF/MF sob o n*. 886.624.705-72, residente 
e domlciíado em Simões FLbo- Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE 
e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF 
nD 32.492.248/0301-03, situada na Avenida Vasco da Gama, 375 - sala 201 - 
Engenho Velho da Federação -Savador-BA, neste ato representada na forma dos 
seus Estatutos/Reglmcnto/COntralo Sodal/Procuração, pela titular Sra. SONIA 
MARIA DOS SANTOS MARQUES, portadera do documento de Identidade no 
00,660,^43-05 e CPF n* 136,169.785-72, aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem firms r o presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho 
constante do Processo Administrativo n° 037/2023, Nota de Empenho n® 
063/2023, referente a Dispensa de Licitação n® 012/2023, que regerá pela Lei 
Federal n® 14,133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletKamente as 
disposições de dtfcilo privado e os princípios da teoria geral co C«ita*o, 
rnedianta as Cláusulas e condições seguintes:

r-
Õ,

SIMÕES FILHO

V, f \ 
CONTRATO N’ 015-2023 TOP COMERCIO SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA, REF. MÊS MARÇO-2023^,-^AÍ

site
SLMOES RLMO 
• fM* !<>>>>■

L.' . .CLÁUSULA SEGUNDA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA '
2.1 As despesas wr< o pagamento deste ConSalo nxrerib por axila do reairso da (s) 

dotação (ões) orçameriãia (s) a seçuT especificada («):

Órsío/Unaade: 01.01.001 - Umara Municipal de Smta Filho
Atividade: 01.031.001.2001 - ManutengJo dos Serviços Téaileos e AdmlnlsUatlws
Elemento de Despesa: 33.90.40.00- Serviços de Teaiolotfa da tn/onnaçSo

DIÂ1U9 9FIC1AL
3^

•:L
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SIMÕES FILHO

0
3.1.

í

ESTADO DA BAHIA . t,
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO J5
DIRETORIA ADMINISTRATIVA (

- ----- - SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS \
:. ,.,a>.USULA .TERCaRA -'REGIME M EHCUÇfo, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAfliSai*
' .: E FORNEOMENTO

0 serviço contraudo setá roatodo pelo regime de execuçáo Indireta o parwiada 
por menw preço global.

3.2. A ^stalaçJo e treinamentos deverío ser executados, em horárto combinado entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA na stde da Câmara Municipal de Simões Hlho- BA, 
tocafcadi na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Fllbo- BA, CEP: 43.700000, 
0$ servidores lotados no Setor de Recursos Humanos ou aqud« deagnados pela 
Dtretona AdmènistraQvB da Câmara de Simões hino- HA devem «r treinados 
presendalmente em carga horária sufldente pare a pcrídla adequação a uso do 
sistema da controle de ponto, sendo os custos deccrrentes ás expenses da 
CONTRATADA;

3.4. A CONTRATADA deverá o/aectr suporte de dúvidas e orientações pelo menos nos 
dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 17:00, por meios de 
comunkaçto como telefones, e-maifc ou WhatsApp,
A CONTRATADA deverá femeor o sistema em pleno funacoamento e compatíveis 
com as necessidades da CONTRATANTE, conforme este Termo de Referência;
Caberá à Câmara Municipal de Simões Alho, a responsabíidade de gerenciar e 
fiscalizar a execução dos serviços recebidos.
Em aso de eventual Irregularidade, InexocuçBo ou desconíormldade na execução 
do contrato, o agente flscalhador dará dènda a CONTRATADA, por escrita, para 
adoção das providências necessárias para sanar ai falhas apontadas.

3.8. A CONTRATADA deverá designar, da sue estrutura administrativa, um 
preposto/represontante local ou na RegIBo Metropo&tana de Salvador, 
perm ante tem ente responsável pela perfeita execução contratual, 
Induriva para atendimento de emergência, visando à perfeita execuçfo 
du fornecimento e que possa tomar as provldèndas pertinentes para que 
sejam corrigidas todas bs falhas detectadas, bem como atender às 
soNdtações por telefone, e-mall e presencial mente, caso necessário.
As espeonações nSo mencionadas ou omitidas, não Isentam a empresa des 
serviços do cumprimento Integrai das exigênoas legais vigentes;

3.10. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações 
desoftas, todos os erros, Incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
Mravás destas especlftcações, para que se tomem as devWas providèncüs, não 
aceitando, postertormente, qualquer alegação de desconhecimento. Incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;

3.11. Todas »s despeus de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarreg■ mento, encargos trabalhistas e previdenclários e outros custos 
decorrente» direta e Uidlretament» da execução do objeto desta 
contratação, corrsrjo por conta exclusiva da CONTRATADA.

4^
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3.12, p v»k>r mennl <U praUflo d« MrvIçoA é de 248,00 (diuenlo» * querent* 
« oito re*!*), Mndo o valor total global anual doata contrato de RS 
2.976,00 (dole mil novecentos e setenta a eels reals);

3.13. Para Tris de acompanhamento do odlmpwnenlo de suas otriflsções ItaS, 
trabalhllUs e prevtdencMrlas, a CONTRATADA dever! entregar a documentacío e 
seguir rdsdonada Juntamente com a Nota RscaVFalure referente ao fomedmento 
crecixado;

CerddJo Conjunta Negativa ou Cemdio Conjunta Poslüva com efeito Negativo 
de débitos relativo a Trtbutos Federais, abrangendo. Inclusive o INSS, erpedida 
pela Receita Federal do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidio Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domkillo ou a sede da empresa, comprovando sua 
regularidade para com a Faxenda Municipal;
Certldlo Negativa, ou Positiva com eleito Negativo, ou eloda de nSo 
contribuinte, e»p«ida pela Secretaria da Farenda do Estado em que estiver 
(ccalllada n sede da empresa;
Certaicado de Reguiandade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;
CcrtidSo Negativa de Déatos TrabaMstas (CNOP, expedida pela lustga do 
Trabalho - lei Federal n’ 12.440 de 07 de Julho de 2011.

3.14 A CONTRATADA dever* doalgnar, de aua eetrutur* edmlrüstrativa, um 
preposto/representante local ou na ReglAo HetropoUtana da Salvador, 
permanentemnnte reaponatvel pela pertelt* execuçSo contratual, Inclusive 
para atendimento de emerpfcnda, visando * perfeita execuçAo do 
fornecimento e que posaa tomar as provIdènclM pertinentes para que 
sejam conSgldas todas as talhas detectadas, bem como atender ás 
soBcIlagíes por telefone, e-mall e presendslmenta, caso necessário;

3.15 As especificações nâo mencionadas ou omitidas, náo Isentam a empresa fornecedora 
dos itens com cumprimento Integral das exigências legal! vigentes, «xiítxma 
estabelece o Código de Defesa do Consumidor;

3.16 Cabe à CONTRATADA avisar per escrito, após venficaglo das espeohcaçdes 
descritas, todos os erros, IncoerJndas ou dlrergíndas que possam ser levantadas 
através desta! espedOcagíes, para que se tomem » devidas providóndas, nJo 
acatando, posteriormente, quáquer alegaçSo de desconhecimento, Incompreenslo, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer deUlie;

3.17 OS serviços prestildos serSo de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) Item (s) recebido (s), após a 
sua utillMÇáo, deverá a CONTRATANTE convocar a preiença do represenuntí da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) subsbtulçío (ões) necessária (s);
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ESTADO DA BAHIA //<<< <■
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO / 1» W
DIRETORIA ADMINISTRATIVA j ).SETOR DE UCTAÇÕESE COMPRAS >  /.

3.110 faturamento deverá ocorrer através de Nota Ftscal/Fatura. emitida em 2 fdoas) 
vias, com os requisitos da lei vigente.

3.H O pmo pire pagamento Mri de até 30 (trinta) dial, a contar da date do 
atesto da Nota Flscel/Fatura, medlanta Ordam Banciria em conta corrente 
ou por melo de Ordem Bancária para pagamento de fatonu com código de 
barras, de acordo com u exlgéndas admlnlitratlvaa em vlgorj

3.20 Os pagamentos, mediante a emissSo de qualquer modaldade de Ordem arncérta 
serio reallados desde que a CONTRATADA efetue a ccBrança de forma a permBr o 
cumprimento das eaigéndas legais, espedalmema no que se refere és retençSes 
tributérlas;

3.21 Havendo erro na apreserraçio da Nota Rscal/Falura ou dos documentos pertinentes 
ao fornecimento, ou, ainda, Orcunsténde que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento fiara pendente até que a CONTRATADA providencie as meddas 
nneadoras. Nesta hipótese, o prato para pagamento Iniciará após a regulartwio da 
situação, néo acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

3.22 Artes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrínlca, a 
regularidade fiscal, prevrdenaárla e trabalhista da CONTRATADA nos sráos cridals, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e Juntado ao processo de 
pagamento;

3.23 Quando do pagamento, será efetuada a rctençáo tributária prevista na leglslaçéo 
aplicável.

«... ClfcSDLA QUARTA-WKOMRATAÇSO
4.1 È vedado a subcontraiaçSo total ou pardal do objeto, a auodaçÀJo 0a CONTRATADA 

com outrem, a ces$5o ou tronsísénda, total ou pardal do Contrato, bem como o 
fusSo, dião ou Incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso BisumWo por aquela com terce'ros,

•tmasssxás-ii; 
sua assinatura, podendo ser prarrogMo nos termos da legistaçáo vigente.

6. OÂUSUIA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 À CONTRATADA oérlga-se a:

6.1.1 Executar o pedido conforme espedTicaçJes do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;
Cumprir rigorowmentc com bs espeaficações do Itens nas condições IndKadas na 
proposta apresmtada, competindo-lhe à execuçío ccmptea dos mesmos, 
acompanhado da respective nota fiscal;
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Dirigir e superAdonx a entrega, Acando responsável, perante a CONTRATANTE, 
pela eaaBdlo d« serviços e pda correta observância das espectlkaçfles e demais 
nomas aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir Inteira responsabilidade quanto S ganmila e 
quaWade dos serMços em questão, reservando á CONTRATANTE o direito de 
reoisà-to, caso nlo satisfaça aos padrões especificados;

6.1.5 Caberá a CONTRATADA atender, no proso Rxado, b soíauções rebbvas 4 
substituição, reposição ou troa do (s) item (s) que não atenda (m) ao 
especificado;

6.1.6 Arcar com a responsabilidade cMI por todos e quaisquer danos materials e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culjasamence, á CONTRATANTE ou a terceiras;
ResponsablIUar-se por todas as obogações trabalhistas, sociais, prevtdendártas, 
tributárias e as demais prevtstas na legislação especffia, cuja Inadimplência não 
transfera responsabilidade à Administração;

6.1.8 Relatx k Administração toda e qualquer Irregularidade venfladn no decorrer da 
execução contratual;

6.1.9 Não permitir a uliilração de qualquer trabalho do menor d. deaesseis anos, exceto 
na condição da aprendia para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do mewde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
Insalubre;

6.1.10 thngr e supen®onar a entrega dos servços, fiando responsava, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplcávels;

6.1.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou 
cm parte, o tanedmenco em que se verificarem viclos, defeitos ou Incorreções, a 
criténo da Administração;

6.1.12 Instruí seus empregados quanto â necessidade de acatar as orientações da 
Administração, Inclusive quanto ao cumprroento das Normas Internas, quando for 
ocaso;

6.1.13 Relatar â Administração toda e qualquer Irregularidade verifioda no decorrer da 
execução contratual;

6.1.W Manter durante toda a vlgênda do contrato, em compoubllldade com as 
Obrigações assumidas, todas os condições de habitação e quaSficação exigidas 
nesta contratação.

7.■ ■■ ■.. 'OÀJSUIA SÉTIMA-OaUGAÇÕES DA CCNTRATMÍTE
7.1 A CONTRATANTE obríga-se a:

J CànMM Muiiktipd)

SIMÕES FILHO

' i=
5,
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7.1.6 Indicar pessoa responsável pela adtnínittraçáo dos contratos;
7.1.7 I

a Administração pode aplkw è COtíTRATADA bs

2:.

ESTADO OA BAHIA ,
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO / & W
DIRETORIA ADMINISTRATIVA \ li.
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Proporcionar todas as conORícs para que a CONTRATADA possa dosempShar 
suas atividades de acordo com as determinações do Ccotfeto, espcdalmente do 
Termo de Referenda;
Proceder à puW/caçâo resumida do Instrumento de contrato e dc seus 
aditamentos na Imprensa oddal, ccndlçlo Indispensável para sua validade e 
cflcAcia.

7.1.3 Efetuar os pagamentos nas dotas e praxes estipulados em contraio;
Proporciona, todas as fadlidades Mspensdvers à boa exeorçSo das obrigações 
contratuais, Inclusive permitindo o acesso de emeregados, propostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependíndas, desde que respeitadas 
As normas de segurança;
Prestar Informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

Nenlíüm "pagamento sert’rfetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que be for Imposta, em virtude de penalidade ou 
Inadmplánaa.
Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuas e os temos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a flscalttaçáo, por servidor espedalmenu 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, Indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos á 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições no 
curso da execução do Contrato, Toando prazo para a sua ccrroção.

6, ClAUSUAOITAVA-DAS PENALIDADES
8.1 Comete Infraçáo administrativa a CONTRATADA quer

5.1.1 HSo executar total ou pardalmente qualquer das obrigsções assumidas em 
decorrência da comrataçáo;

8.1.2 Ensejar o retardamento da execuçio do objeto;
8.1 J Falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato;
ILl.a Comportar-se de modo Inldôneo;
5.1.5 Cometer fraude fiscal e
8.1.6 NSo mantiver a proposta.
Em caso de Infnsçêo administrativa,
seguintes sanções, nos termos da leglsUçEo vigente:
8.2.1 Adverténds per escrito, quando do nSo cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não aarream prejuízos signiitacivos para a Administração;
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8.2.2 Multa;

a)I
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SIMÕES FILHO 
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Tenham sofrido condenatSo definitiva por pratlor, por melo doteos, 
fraude fiscal no recolhimento de qualsouer trbutos;
Tenham pradodo atos idotr» visando a frustrar os oijjetM» <a 
wntratatío;
Demonstrem nSo possuir Idoneidade tara contratar com a Administrando 
cm virtude de atos ilíotos praticados.

A apllanJo M qualquer das pmaídades prensas realtar-se-í em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampa detesa b C0N1 RATADA, 
cfcservando-se o procedimento previsto na lep islatáo vigente.
A penalidade trevlsra no Item 8.2.2 será aplcada por Intermédio de deliberaçlo da 
Admlnlstroqio da CONTRATANTE, apóo regular instruçjo de processo admWstratlvo de 
apuraçSo de Inogulandade pela tiídade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aptiação das sanções, levara em consWeracáo a 
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado i Administração, observado o principio da proporcionalidade.

9 '.iOAUSUlANO^ ' "
A AscaüzaçSo e a gestão do acompanhamento da execuçZo do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar re os 
setviços serio entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer 
farta, apikar muitos e demai» ações necessárias a CONTRATADA;

Moratória de 0,5% (meto por cento) per dia de atraso Injustificado sofre 
o valer da parcela InadjfppWa, até o limite de 30 (Mnla) dias, data a 
partir de qual o atraso «rí configurado como inexecução totó do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecuçSo total do objeto;
Em caso de outras Mpóteses de moxecuçSo parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de ató 20% (vinte por cento) do vakx total do 
Contrato, respdtadoc attórioc de razoaUlidade e propcrconaWade, 
considerando os Impactos da ofrlgaçSo inadlmpída.

0.2,3 Suspensão de lidar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até 02 (dos) anos;

8X4 Suspensão de íldtor e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Rlho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.23 As sanções previstas nos wWtens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderio ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

8.25.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas do pagamentos a serem 
efetuados.

8:2.7 Também ficam sujeitas às penaWades listadas as empresas ou profitóonaís que: .. ........... ....... .......

■

■W-'
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II Q 
A Itotocão seti cxerdda no Interesse da AdmlnlsBoçio e nSo ndul nem rõRã a 
tespcnsaWidade da COtmtATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer 
frequUntoSes, e, na wa oaxrtncla, nSo impüa oxradponsaa Idade do Poder Público 
ou do seus agentes e prepostoe.

«■ i-ressassas.—. «á
(doie) meses da data da apresenlaçlo da proposta, apòs o que, a concessJo do 
reajuste será tela apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Ornara 
Municipal M imões RIM. respeitada a anuakdada como praio mHmo entra reajustes 
contratuais reallados, com apltescáo do 1PCA ou, na sua falta, Wice legal previsto i 
4poci.

10.2 Se a Vtgêrda do contrato for prorrogada, o reajuste si poderá ser pleiteado após o 
decurso de 12 (dote) meses.

103 Nas hipóteses legais da leglslaçáo vigente, o reequllbrks eronómto poderá ser 
solidtado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Smdes 
Hiho, desde que seja jusbficada e comprwada rom documentagáo anexa, InOMve a 
apresenWáo de ptanllna analWca e memória de cálculo de formagío de preços, a 
varlaçJo de custos lndderv.es no objeto para a devida análise e cedsdo da 
CONTRATANTE, que devera ocorrer em art 60 (sesseraa) dias.

>‘-/S^ZS"S^2SS.—U; ãWWi i 
consequências contratual* e as previstas na Lei Federal n” 14.133/2021.
S 10. o CONTRATAMTE poderá rescindir admlnlsrarivamente o presente Corvralo 

nas hipóteses previstas no art 13? na lei Federal n° 14.133/2021, nlo aberi ao 
CONTRATADO direito a qualquer MenUaçío^

rcONTRATADA’dedMa neste ato, ter pleno conhecimento e compreensáo das 
especincaçòes técnicas, dos documentos e demais condlçóes contratuais, nSo 
podendo, pois em nenhuma dramstánda, alegar o dcsconneanento dos mesmos 
para Isertar-se de responsabilidade pola correta execuçáo do objeto deste Contraio.
A tolerànda ou rflo exercido, pela CONTRATANTE de quaúquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na leglslaçáo em geral, nSo Importará em reno/açáo 
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exerdtá-los a qualquer 
tempo.
A CONTRATADA ficará obdgada a acHtar nas mesmas rendições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se ftiarem no objeto, de até 2S% (vinte e cinco por
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WiCta ,.*rj
*2—| ESTACO DA BAHIA eiPg'

CÂMARA MUNICIPAL DE MMfltSHLHO rf J.id
pftPlQ DIRETORIA ADMINISTRATIVA ( l '-
^=3» SETOR DE UCHAÇÔES E COMPRAS :v\_ (

cento) do valot Inldal atualttado do Contrato, na lotma prevista no art iírüãtel 
Federal n« M.133/2M1 e posterteres alterações.

1M Este contrato poderá ser alterado, ccm as dastóas lustltativas, conformo as 
disposlçaes do art 124 da lei Federal n“ 14.133/2021.

14 OAUSCIADÉCIMATERCEI-fOAO • 2 ::: ■ ív/ -r .
14,1 As partes ^«òem o Foro da Ccmarca de Simões Hho, Estado da Bahia, que 

prevalecerá sctxe qualquer outro, por mais prMeolado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvWas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as portes firmam o presente Contrato em 03 (très) 
vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de IWo e 
achado cnnfonne. 

__CÂÍjfóA MUNICIPAL CE SIMÕES FILMO ■ CONTRATANTE

Ãr>s AL,-.^Kr--'-, -5Uni..su:
TOP COMÉRCIO SOLUTES EH TECNOLOGÍÃ LTDA- CONTRATADA
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CÂMARA 
MUNICIPAL OE 
SH-OESHLHO

O Vila mm»! da prulatío da MPAo. » de 2*1.00 <duaWM e SuewU e 0
loud «tobal amial deite coWoto de RS 2.S76.00 (dol» m« novecanto, e let^tte e se,e re.ua);

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNIUPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONPRAS

OBJETO: Locação de eillema do çeueo póMca do controle de porto pora alí ICO Nodonído». 
neendo o Oe<eoda™«o da. Womsçíee «dml.de uaSve. da cemar. Munlàpal de SrtdM FSbo- BA

Locação 0o bíiwm de auslAo púbke de 
confrote de ponto pare »W 100 fur>don*k» 

visando o çefendamcnio do» In/ormeçôoe 
d« C4m«e MunldpeJ de

Símóes Filhe- BA.

-------- ------------------------------------------—CÕSScãçSÕOigiIal: WOMQHBO-’JRGXUPER-srFQUQZH-REWTJFKJ

Vorsão eletrônica dlsDOnlvcl em. hapsã/camareslnmesriho.be.gov.br/
DcCpmenIOaíi™dodlS«alment<!cOntoropMPn»Z200-2/200>de2d/0S/2C0l.aueín!l«ula'n<'«st'Vl««^«™SPÚWIcaiB.SStora-ICPBraJl

r °à¥ ^<3 ■»
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1.2.3 S«m Imita de usuádçe conecucoe;

1.2.4 Sem Hmfto de íeiôgios cw^oadoe automíWícomente;

1-2,6 Gerenciamento do ponto do» «wvidúre», remoto e for» do servidor d» Címam 
Ujrdapai, se neceuâno;

1.2.6 Emeaio de relatório» mensai» a cartõe» de ponto contendo •» «notações 
|nd:vtoua!ÍE»dnj porservidor,

12.1 MonuisnçAo e atuaíuçâo do sisioma de acordo com a iegátoçAo pertinente e de 
modo a menter o» sistema em pcrfuHo fundonamento, remota ou pretendal »a 
necauâno;

1.2.8 Permissão para usuários inserirem ajustes. Wormatòs* no cart*o de ponto ou 
banco de hora», quando r.ecoMAno;

1.2.9 UlUUaçâO paru até 100 (cem) eervtdore» cadMtrarem Informaçòee Mométriçai de 
entmda e saída, devendo o sistema roaSzar o cadastro ftdmonte e om tempo real, 
«mWndo comprovant» h»dlvidualr.

1.2.10 N*o rtemjpçôo do mteme e piaporMbbdude 24 (vinte e quatro) horw por dn e 
todo» os dia» da «rwnana. Inclusive sèbióo. demingoe e Ceriadoe.

y ^.-4 ~r axnpallvel com o tolÓQio de ponto síisteol» na Câmara Murtópal 
de Slmdes Fiho, sendo Mie do modelo HENRY, marca R02. em bom wtedo de 
con»orv«c*o e ubluaçâc. do Upo porto hlwrtóirkto. conforma fotoeraflae abaixo:

ESTADO DA BAHIA
SR?/ CÍMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

1J.1I TrWwrantoiK» uiuíro».

1J,I2 ImUljçâo, COTlouraçlo 00 ItaUma, sopooo Itenlco • ««MlH wwpre quo 
io Fizei necewáno;

1.3 O sifitema devori wr

CertincsçSo Òígitol: VODMQHBQ-URGXUPER-STFQUQZH-REWrjFKJ

Versáo eletrônico disponível em; hniisVrcanaraslmoesrntio.ba.gov.br/
Documento assinado digltalmente contorne MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que instltuialnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

8
1. pB^BTOtvs- ■■

1.1. Locação de aitíema de qeetóo pOMca de conlroto <te ponto para até 100 fundonArioe 
visando o gerenciamento daa Infarmaçôe» admlnlttrativaa da Cflmara MwiWpal de 
Stotócs Ftího- BA, nas condições eslabelacMsa neste Termo de Refertncte - TR.

1J, EsMoflcaçôw do objeto:
1,2.1 ComunlceçAo eutomâloa entro o relógio do ponto e o «tetema do controls de 
ponto;

122 CadMtro de «cate» flexíveis e dfforondadM entre servidoras, m noceuter»;
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mm

1

O tnoÃffi uxÀttàti&b >«rí roallZBCo oelo reflim» dí execução IndkeU • parc«toda p<x 
menor preço piobaL
A kretaiaçAo e trcinamonlos devería ser exeaiiadas, »m horário combinado entro 
COMTRATANTE e CONTRATADA na eode da Câmera Municipal do Simões FHho- BA. 
localizada na Praça da Bíblia, a/n, Cantro, Slmôea Filho- BA, CEP: 417OO-O(X).
Os sarvidorea locados no So(or de Racu-aoa Humano» ou aquelas doslgrudos pda 
Diretorta Admlnlatraüra da Câmara da SlrrZe» Filho- DA devem ser treinadas 
preeonctaJmeiüe em carga horlria eulldante para a pertetía adequação e uao do

}

siis-v '

.• "■«1 
|| ; '-'y • ■

Sfct-’'íuKmsL fòs-,4

a

í? Jr ■
» ■

deflla Caaa Legtetabve e cbjativanda □ atendimento â» erigèndas legate, onde m 
nocoaalla do um sialema ololrônlco para controlar o rogirirar entrada», saldas, faltai e 
ausíndaj doe servidores. Ponanto, esta madkw admirúaMÜva raveia-ae oportuna e 
Conveniente para alonder o Interesse deste dcgflo. Roglstre-sa ainda que o sistwna 
precisa atender oos padrões de prestação de conta» do Tribunal de Contas do» 
MurHdpkn do Estado do Bahia, em sua exocuçào do» procedimento».

2.2. Portento, o conl/ato será celebrado com emprata do ramo por melo dc qual a Câmara 
Municipal de SXõe» Ffho deteonriarà as espedfiddsda», condições contratual», 
eupodo. prazo», objetivando a garantia do correto «erviço. ne» condiçõe» eslsbetecidat 
reste TR.

2.3. Para a contratação, serio observados os procaflos de droito ixJblko s, wn especial u 
disposíçÕM de Lei Federal n*. 14.133/2021 e as legte^çõos apUávei» na contratação 
direta.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNiaPAL DE SIMÕES FILHO

| DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE UCHAÇÕES E COMPRAS
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ESTADO DA EAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE UCTTAÇÕES E COMPRAS

fliitoma df conUote üo porto, tendo o» custo» docorrorte» â» oxpentat da 
CONTRATADA;
A CONTRATADA devor* of»r»c»< tuport» de diMdw s crieMaçfiet pelo mroi not 
dia* úteta. de seaunda-felra * wxtflJelra. de* Cfl:DO às 17:00, por metot de 
comuríceçlo como lelefonea, •-mafl» ou WhateApp.
A CONTRATADA devw* fornecer o aleíem» *n p|»no fundonamerto • compotNeH 
com a» necouMadet da CONTRATANTE, conforma asle Tamo do Referànõa: 
CaDerà à Câmara Municipal <5e 6«nóM Filho, a rwpcmabilidade do flerenoer o 
fiscalura execuçAo dos serviços recebidos.
Em caso de eventual Irregularidade. Inaxocuçôo ou dosconfixmWade na axocuçAo do 
conlmlo, o agente liscafczador dart dànaa a CONTRATADA, por escrito, paro adoçAo 
doa proyldftndaa necenónw para aanar as folho» aportadas.
A CONTRATADA devert dealgnar, do aua estrutura admlntatrativa, um 
prepoatofrepoaenUrte local ou na R09II0 MrtropoUlsna de Salvador, 
pamanantemant» ra»pon»âvtl pala parfeIU execuçlo contratual. Inclualv» para 
atandlmonlo de ontorgenélo; vltandc * pe«fella eaacusio do fornecimento a quo 
poaaa tomar a» providlnda» pertinente» para que aejam corrigida» todas as 
falhe» detectadas, bem como atender à» oollcltaçõaa por telefone, e-miill e 
preeencialmente, caso necoeairio.
As espodltcaçôcs nào merxaonsdas ou omlüdas, nóo íwrtam a ompro»» do» serviço» 
do cumprimento •Xofl's) dai eMgUdaa legale víoenlw;

3.10. Cabe à CONTRATADA avtsar por eacnlo. após verificação das especificações 
detofta». todos os erros, incoerànda» ou db-erpênda» qu» posum ser levantada» 
através dostas especificações, para que jo tomem as devidos providências, nâo 
aceitando, pcsteõomujrta. qualquer ategoçflo de desconhecimento, Incompreensão, 
dúvida» ou osquedmorto do qualquer detabo;

3.11. Todee aa despesa» d» transports, tributos, frete, carregamento, 
deacarregemento, encargos trabalhistas • prevIdencUrlos e outro» cuato» 
decorrentes direta e Indlretamente d» esecuçâo do objeto desta conlrclaçio, 
correrio po< corta exclusiva da CONTRATADA

í0 . co^^àoa

com outrtm. a arssâo ou UanVorènda. total ou parcial do contrato, bem como a fusio. 
dalo OU ■loxporaçáu do CONTRATADA nio w lesponasbiloando  o CONTRATANTE 
po< nenhum comwomlMO sssurâfo por aquela com tarcslros.

5.1. Ò rtctólniwKO peto Mlw rwpwUvel n«a Gotfflo Contratual. uri.
5.1.1. PnWsóta n, anttogi M wmço, paro eteto d« pcmrtor. wltaçto ot 

«nlcnrWatl. com s Mpwyfoçío ,0. ataco.
O^InlMvo: apôa o concljUo da confaíftnda n Isslea nocaaUdo» o wa 
conwdUO"!' W®1“SÍO. fluo oconert no fxozo mâamo do 05 (Onco) diM úlrá

5.2. A iwnfk ou «ub.u-,uiçso do i«Mço oxoeulido down oaxror no piazo mOximo do 
02 (dois) dta. úull. 0 conlai da r.oltaçW do saw canp«an!»à omBíM.

-- ------------------------------------------------------ Coraícoção tog/tal: YODMOHBQ.UKGXUPCR-STFQUQZH-nEWTJFKJ
Versão ulaírdnica dlyxxnlval em. hnpsV/comorasImoesMio.ba.gov.br/
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CÂMARA HUNiaPAL DE SIMÕES FILHO
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Cumprir rtgorounvnu cot ■> wwdTia^SCT dos SONÍÇOA w «ndlpSM 
kWoM.s os proposu wrwsofcds, comp^ooo*. S swaxío oomplsu dos 
nwsmos. scon»anhodo do rwpKdvo noto Aseah

6.1.3. Otoo» • ^porvsoosr • sco^o dos ssWcos. Toando romoniív». wninto a

----------------------------------------------------- Cortfcaçáo b<9«al. YODMaHBO-URGXUPER-STFOUQíH-flEWTJFKJ

VersSo aelrànlca diíponlvelem: rni>sJ/cama:aslmoesreno.beí;m.M
Documento 3SJínodo dlgitolmenre conforme MP n» 2.200-2/2011I de 2WS/2001. gue institui a Infra-estrutura de Chaues Públicas Brasileira • ICP Brasil

CONTRATANTE, peto ««sCdlo doa lorricos o pato correu oOservInoo du 
esMaTrcocdM e «moto norm» aolcA-o»-

6.1.3. Cabers a CONTRATADA assumir Intoús rasRorastiWade quanto i pantntó o 
Qualidade do serviço sm quosUo. reservando à CONTRATANTE o direito de 
leaoS-to, easo nbo sotletaça aos ps-JrOes aspoctuido*.

6.1.4. Catwrt a CONTRATADA slander, is soídUçOoa nArtoras I suMtmWío, caso 
nío atenda ao aapecifcado:
Anv com a fm*ionMb.ltó®de dv) por todoa a quasquw danos «usados peta 
sç4o cu onuMlo do «oui ampre-jados, veteBwdoio», prepoaraa ou 
wprBJonWntCT. dolosa ou culposamanta. * Câmara ou a larcoiroa;

6.1.6. Reaponsabillzâr-aa pof toda» as obrigações trabalhisUa. sociais, 
providenciarias. UibutAriM • ■« deman pre^stas na legisUçâo especifica, cuja 
InacJnplênda n.1o transfero roípcnjabilidadc A AdmWsüoç&o:

6.1.7. iMlnilr acua empregados quanto à nocaukMe do acatw as orientações da 
Administração, «duslve quar-lo ao cumprimenlo das Nonnas, quando for o 
caso;
Reietw â Admmistraçâo toda o quakjuer Irregularidade verificada no docomor da 
execução control uai;

6.1.9. N1G pvmKir a uClMçâo de quakwe< trabalho do menor de dezesseis anos, 
exoeto n« condição de aprenda para os maiores de quatorze anca; nem 
ponrJtir a utiízaçío do trabalho do mancr da dezoUo anoa em trabalho noturno, 
perigoso ou InwMbra;

8.1.10. Manter durante toda a vigènda do contrato, em compa1t«dade com as 
obrifleçôos BMUmidos. todat os ccndlçõos de hablrtação o qualificação

7..;oBRIoWO€/o^aMT!«ATWj: ^l<,,: .
7.1. A CONTRATANTE obrige-so S

proporcionar iodas as condições para qua a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as dstennlnaçóas do Contraio, e 
Mpedaimente do Temo de Reierônda:

7,1.2. Proceder * pubíceçio resumida do Instrumento do contraio o de seu» 
adlamontoc na mprema ofidal, condição indispeneável per» sua veWsde e 
eficódo.

7 1.3 Etotusr M Masmsffli» nss Osls» • Ptos“ oUlRutoao» «™ conUslo:
r.í.4, r-wvtwuit texto. »S tootttodsc MUpsnUvsto » Ws sxocuçA" ws 

otxtgaçó^ Wíilmtosh. toclu.lv» po.inU.Klo o SWSSO <to «nprossdos,
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preDoeto» ou fwfxoienlen'.ea da CONTRATADA 
que raipait&dae èe noonne de segurança;

7.1.5. Praataz Infomaçôe» o eederodnwtM pertinente* ■ necetUnce qua venham a 
»er eollcnadGi peto reprceertanlB da CONTRATADA:

7.1.0. Indlcef pe»Boa retponaével pela admlniJlrQçío doe wntxoto»;
7.Í.7. Nenhum pegamento eart efetuado ò CONTRATADA, enquanto pendente de 

Dquldaçlo quelqueí obrtgeçAo que lha <oc ímpotle, em wtuóo de ponaWedo ou 
InedbmpWncío.
Erigir o cumprimento de toda* M oW0e» Mwn*Ui pele CONTRATADA, 
de acordo com ai déusutos contratueh e o* termo» de »ua proposte;
Exercer o acompanhamento e u fUcaJUaçAo. por aonrtdor sepectoanente 
designado, enotendo em rcgàtro prOprio ee felhss delectedaa, Indicando die, 
mis a ano, bem como o nomo dos cnvoMdos. c encaminhando os 
apontamento» é W.csldede competente pera oa jxovidênc^» cabíveis:

7.1.10. Nobflau e CONTRATADA por escrito da oconirtcia de evenluei» Imperfeições 
no cureo.da execuçlo do CcnVoto. fixando praio para a we correçio. , 

...P^O^m.AE«EWçtopDÇDffiRATO •
8.1. O praao de vigénde do contrato è de 12 (doze) nwi a partir da data da &ue 

■islnatoia. podendo aer prorrogado nos lermos da legiUaçâo vigente.

5.-DADOTAÇÂpPSÇAMENTARlA, ; - -'' '
9.1, Aa düépeus deato Contraio conexo por coc.ta do rocurtoa previttos na seguinte 

dolsçêc orçamentena:
ÓqitalUnHKto: 01.01.001 - CAm«« Munlop.1 os Smó« FiHo

AIMMO.' 01.031.0001.2.001 - MMMnçto «os Soro», Tócnto, o AdWoKIrauvM

Elsmenlo W 0w«m: 3.3.00A0.00-S«viço,(!« Tecrcfaob «• Infomw*.

na proporctonalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deete T.R.
10.2. O íatuiamenio devera ocorrer atravéa de Nota FIscaVFatun, enwde em 2 (du») via», 

com os requlílio» da lei vigente.
10.3. O pnaxo p«* pagamento aert d# at4 M (trinu) dlaa. ■ conter da date do atealo da 

Note Fiacel/Faturs, mediante Ordem Banciria em conte corrente ou por melo de 
Ordem Bancdrla pare pagamento da fatura» com côdlgo d» barra», de acordo com 
a»exlg4ncia» adminl»tr»ltva»em vigor

10.4. Os pagamento», mediante a omitaêo de quakjuer modalidade de Ordem Bancária wráo 
realxado» doade que a CONTRATADA efetue a cobrançe de 'erma a permitir o 
cumprimento dos oxigènciaa leg*», espedaimente no que w refere 4» rotençbw 

tributeriM;
10.5. Havendo ono na apresentação da Note FUcaVFature cu dos dccumeniM pertnentea ao 

tóMço. ou. ainda, d<cjn»tenda que Impeça a liquidação da doepew, o pagamento 
ficará pendorte ate que ■ CONTRATADA prowd^no» ae medida» aanaadoraa. Neete

Oi.
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8 proponenu wcmiora W*o focmatoda» atravé» de

P»r>í 17 de 20

DIÁRIO OFICIAL
C-m.ifj Munictíhjl 

SIMÕES FILHO 
«mn

I
x'-._

---------------------------------------- Certtaçáu Digind: YODMOHBQ-URGXUPãn-STFOUaZH-REWJFKJ
v„ío,l,Mr.lca<li,ponle,lem:hllfisV/un^dl^^

Oo^o^dod^enteconto,.^^^

«^PALDeíiMõe™
DIRETORIA ADMINISTRATIVA l h
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

b) Twbom praticado «l« utat<» ifcaraK • IMW « ot>alvM~dí»ta

c) SSmniopoMvirBoaaliliKloparawíiUatArKmaAdmWMratto 

em tWudo da atoa WW pcafcwfa».
«U. A aptattio d. wo^or da. panaMadm. pravIatM ""

admlnHUawo qua .uesutart o roWodlic™ . a ampla dalo» A CONTRATADA, 
oMcraando-w o pracudm>«ao pnrdMo na logitíaçso apl«*«>l

11.4. A ptnrtM* previste nn rtom 11.2.3 «râ epliced» pc< InlermMta í!
AdmmuüMo da Cfimare. apóa roQUler imlnjçâo de pro«i»8o edmmtnüvo de 
epureçúo de ifregvlwidade pele unhide CONTRATANTE.

11,5 A eutordid* compeionle. ne apilceçêo das sençõei. »v«rt em cooeldwaçâo * 
flravidâtJ® do omduta do Infrator, o center eduoobvo ds pena, bem como o dano

■ U? A liSicln • » P«ao d» .pompanhaman» d. ...cuíAo da wnb.ra cab.no a 
CONTRATANTE. Mrart. d« wrddoros dMljnadoa, «m podara, para renícai « os 
aar/ço. leram reaUadoa da acrado com o pravlsto, adv«n»nda quanto a quatquw 
lofji, aparai muM» a domai, oqdas n«o.lâ"a. a CONTRATADA

ni A fiwalMçao «art ararddn no INaraaaa da AdmlnlabaçAo a nío «radul nam «dua a
' raspon.BOdldade d. CONTRATADA. InOoalw P«anK '"“™- 

Inepulartdmlaa. a. na ao. oconínda, nfc> Implca «oeíponwtMaM do Podar PubKo 
ou de «eu» eQeniee e proooelo».

1J. DQ REAJUSTE B 00 REEQUlliaFVOECWOM ICO ■.
ixto.'pr»raa prapoatia a»o <l>oa o durante o Mtrnno do praeo da ’2

«Ki») mai» da dal. da .pra.enlaqdo da proposta, apò. o qua. » J1’
nrajum sen fdu .pena, medienta «quedmonto tomai ao Pro. dento »> 
MurJdpal da Simda. FÍ»M>. raspetod. a anu.lto.de como pra» mW™ "***J 
coobaiuiás ..Mirados, com spUraçAo do IPCA ou, n. w. tatu, kda lajal pradsto e

13Al'. Sa a dsdnda do contrato tor pronoq.ca. o raajuilo ti podo.4 aar pMIaado apM 
o decurso de 12 (doze) mese».

1J,2, Na. NpóUKs legal, da lograUçAo v^arde. o maqulfixlo acatonura podar Jto 
.oSaXmedlenle reqoedmenlo tomai .0 ProsMent. d. CMner. MunsAral d« SmM. 
FU», desde que sela IvslficeM a eomprarada com docvmenueto snura, IncArave a 
.pr-enracao d. pUm'A. .ne.nura . nramdd. d. Coile d. '*™*> 
vwiaçío de custos tódenlM no obieto paia a daMda enUse • dKiSio da 
CONTRATANTE, que dorart ocorre, em .10 60 (sewenla) dias.

nadado

«.«m» ou
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Cin ‘<«âMun<cica>
SIMÕES FILHO

IXUZl

ft!

ESTADO DA BAHIA . . ,
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO '7 Jol W
DIRETORIA ADMINISTRATIVA (
SETOR 0€ LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO, obnxvundo-M M condlçóM astcbdocldus notle InibumirtO, 
■víflflnl* • na propoMa de proço vencedora;

14.3. O «ncaminhemento de carta da ootaçlo/propoatat da peeçoa prtaaupôa o pleno 
conhaclmanto, atendimento e acelteçlo, per parte da peoporunta. dat oxfflinclae 
« condiçéee eatebeleclcte» neate TR a saua Anuoo. bem como manlfeetaçio da 
Interaaae em participar do procetió do contratação dlrote;

14.4. A fahldBdo do qualquer documenta aproacntado ou a Inverdade da» IníormoçOas nele 
contldaa lmp#ca«à * Imodtete deadmaMtcaç*© do proponente que o dve< aproienlado. 
ou. caso tenha udo o vancedor. a readsôo do conl/alo ou do pedido do compra, aem 
p/ejülxo do demah asnçôea cabvw;

14.5. A Câmera Municipal do Slmôet F;2io rescr/a-se no diroit-j de impufinor o íomeamanto 
«x.cutBdo, » nSo K,™ acerto com » MPOrfwAos CO1MM moll Tem» 
de ralertnda.

4S.j^XPJ.4p5BIW0(PEfWR|^<aA/ji;Vi<<Ç~S:i7à»LbJ.';^
~ "l 5.l7 Proposta da Proços (Anexo I) o

15.2. Reglalro de Anoloçóea da Execução do Contrato (Anexo II).

----------------------------------------- ---- ----------CertWcsçíÕÕW- WOMaHBO-URGXUebK-bTFOUOZH-REiVTJFKJ
Vorsio eletrônica atponlvel em: nnpsJ/camaratimoesfilIte.ba.goetir/

OocumenteasdnadodlgitalmenteconformeMP n^.200-2/2001 de 24/OB/2OO1. aue MM a Mra-e>Murade CM.es Públicas Brasileira - ICP Brasil
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VALOR
MENSAL

£<AfJo 1834 i Ano 2023
20 de Jüiil de 2023

Pópnj 117

LootçAo do tóitxna d« ooiiic púbia do 
conliola do pailo para ais 100 funõMiáilos 
mondo o gereodamonto daa hfonnoçôoj 
admWstrolivn» da Cámofo Munldpal d« 
Súii6« FUIk> DA.

12 (doze)

GMimm Municir-il
SIMÕES FILHO

imn

CÂMARA
MUMtCIPÀl OE 
SIMÕES HLHO

OBJETO: Lomçío do <K«m« «» 0O«JO pOMoo do corwMo do ponto p«o •« '00 AmaoMAoi, 
«■ndo o oerendanwoto dal rtomatOoi »dm!iMral~«l d« Clwi Muntóoal da BlmOos Filho- BA.

------------------------------------------------tíertirKlçio Digitei: YODMOHBQ-URGXUPen-STFOUaZH-aEtVrJFKJ
Vorsío eletrônica disponivol em: íitWsV/cemarasimoesffllw.Sa.gov.or/
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VIGÊNCIA CONTRATUAL:

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PROCESSO ADM. N* 037/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N*012/2023 -CONTRATO N* 115/2023

SERV1ÇO/TTEMN’

OBSERVAÇ0E5:

DATA:

PJgliu 20 de 20

IARI9 OFICIAL

DLUIIO OFICIAL

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE UOTAÇÕES E COMPRAS

QUANTI 
DADE

ANEXO II - DO TERMO DE ReFeRiNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

DATA DE 
ENTREGA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL
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SIMÕES FILHO 
■nua

EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

PERÍODO!....

CNPJ: ______________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA;
TELEFONE RESPONSÁVEL;
E-MAIL RESPONSÁVEL:

ÔBJETÕ: Locação cta «fetema do gosUo’ púwiai do conirole 
do ponto para «tó 100 funcionário» visando o goranclamonto 
das Womeçõcs adniiniâtraLvas da Câmara Municipal do 
S'mfes Filha.

DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURAJMATRlCÚLA.'CÃSÍM0Õ" v
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTES 1SCAL DO 
CONTRATO:____

&

ASSINATURA/MATRlCULAICARIMBO »CaíSC»KL'SC£SWiteAlv.
OO RESPONSÁVEL CONTRATADA: . OPJ JUfflMTOl-M

___  foa-Ato|Li>

Certificação Digital! YOOMQHBQ-URGXUPER-STFQUQZH-REWTJFKJ
Vors.1o etelrônlca dispcnlvol em: httpsY/camaraslmoesTilho.ba.gov.br/

Documento assinado dlgltalmcnte conforme MP n" Z200-2Z200I de H/OS^OOt. que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

iCNPJ:32.492.24e'í5ü1-í5.
^SS5

i.
L. EALWOOR-RAHIA J

■n

’ d;

í 23
_
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MÁRIO OFICIAL
CârruM Municio 

SIMÕES FILHO 
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Simões Filho, 04 de março de 2026.

sete reais noventa e dois centavos)

Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

Processo Administrativo: n° 2381/2026
Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Prorrogação da vigência contratual referente ao Contrato n° 015/2023, da Top Comercio 

Soluções e Tecnologia Ltda., locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 

100 (cem) funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara 

Municipal de Simões Filho.

Maria de Fátima da ?ilva Guache Pattas 

TÉC. CONTABILIDADE
Matricula n° 033032

Senhor Diretor:
Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2026, 

sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 3.067,92 (três mil, sessenta e 

para esta contratação.
b) A dotação orçamentária para a despesa será:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Atividade: 01.031.001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica

Subelemento de Despesa: - 3.3.90.40.06 - Locação de Softwares
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Simões Filho- BA, 05 de março de 2026.

Senhor Presidente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

A 
31

Considerando que esta Casa Legislativa firmou 0 Contrato N° 015/2023 com a empresa 
TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA. em 31.03.2023, cujo objeto 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistema 

de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando 0 

gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho- 

BA, venho por meio desta, informar a Vossa Excelência que 0 contrato em questão deve 

ser analisado para 0 fim de promover instrumento aditivo de prorrogação contratual, tendo 

em vista a necessidade da continuidade da execução contratual descrita, que é de 

natureza continuada, necessária ao bom andamento das atividades precípuas desta 

Administração, não havendo razoabilidade para a realização de novo procedimento de 

contratação. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm 

sido atendidas, até 0 presente momento.

Processo Administrativo: n° 2381/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa TOP COMÉRCIO 

SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 02.03.2026, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato. Os preços 

contratados permanecem vantajosos para a Administração e a proposta apresentada pela 

empresa está adequada para 0 preço de mercado; existe disponibilidade orçamentária 

para fazer frente às despesas; inexistem encargos confratuais-superiores aos já 

pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovaçãqyerruapreço não ocasiona
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Atenciosamente,

EU

1WW
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5ON-CERQUÈIRA DA SILVA
X ) ' \

Diretor Administrativo

transfiguração do objeto originalmente contratado. Com isso, se pretende preservar o 
princípio e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser 
firmada, se assim entender conveniente.
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DESPACHO

Simões Filho- BA, 05 de março de 2026

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 

015/2023, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA, expirará em 30.03.2026. Assim, para que não haja 

descontinuidade na execução contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento e 

encaminho o Processo Administrativo de n° 2381/2026, referente a possibilidade de aditamento do 

Contrato de n° 015/2023, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este 

setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos 
correlates.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Administrativo: n° 2381/2026
Origem: Gabinete da Presidência

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 
Contrato de n° 015/2023 da empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA.

Uiltc
V /'

PresidentedaT

Ramos de Alehcar
nara-Münicipal de Simões Filho
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MINUTA DO TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

CÂMARA

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
Subelemento: 3.3.90.40.06 - Locação de Softwares
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 015/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 037/2023, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2025:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de locação de sistema de gestão pública 

de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas da 

Câmara Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 31/03/2023, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - 
PRAZO CONTRATUAL.

VTS

ZC':

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 
015/2023, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA.

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 32.492.248/0001-03, situado na Avenida Vasco da Gama n° 830 

Horto Florestal - Edifício Moka Sala 0101 Salvador/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a)  portador(a) do R.G. 

n° / inscrito(a) no CPF/MF sob o n° , doravante denominada 
CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos 

termos do art. 107, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

ifs M
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importe total de R$ 3.067,92 (três mil e sessenta e sete reais e

Simões Filho - Bahia, .... de de 2026.

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

2

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 107, da Lei 14.133/21.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas

Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA

Uilton Ramos de Alencar

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no 

noventa e dois centavos).

e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 
de 31 de março de 2026 até 30 de março de 2027.

¥63 t
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR VALOR TOTAL

MENSAL

12 (doze)1 visando
meses

255,66 3.067,92

TOTAL GLOBAL ANUAL 3.067,92

3

0 valor mensal da prestação de serviços é de 255,66 (duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
seis centavos), sendo o valor total global anual deste contrato de R$ 3.067,92 (três mil e sessenta e sete 
reais e noventa e dois centavos);

ANEXO ÚNICO DO 3o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 015/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

OBJETO: Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 
funcionários, visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA.

Locação de sistema de gestão pública de 

controle de ponto para até 100 funcionários 

o gerenciamento das informações 

administrativas da Câmara Municipal de Simões 

Filho- BA.

'5^ t
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PARECER JURÍDICO N° 020/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2381/2026

É o relatório. Passo a opinar.

Página I de 5

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há 

execução do aditamento de prazo.

Por fim, cumpre frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do art. 107 da 

Lei n° 14.133/2021.

Ao expediente inaugural, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n° 015/2023 e seus respectivo termo aditivo (1o e 2o Termo Aditivo), além 

de certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração 

verificados no ato da assinatura do termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

visfo

reserva orçamentária e disponibilidade financeira para

Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 015/2023, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÕES EM TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é a 

Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento 

das informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2023. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA 
INTELIGÊNCIA DO ART. 107 DA LEI N° 14.133/2021. POSSIBILIDADE 
LEGAL.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa autos, resta comprovada a necessidade de 

prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução 

continuada, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos 
interesses e princípios da Administração Pública.

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA
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FUNDAMENTAÇÃO

Página 2 de 5

Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, anotação 

1266:

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, 

justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado se encontra 

amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos fatos efetivamente 

ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no art. 107 da Lei n° 14.133/2021, que assim 

reza:

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal só 

podem ser praticadas se previstas em lei.

I, visto" ;7

Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço contínuo, ou continuado:

"Signifíca aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou 
razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, 
em regime de sobreaviso ou prontidão." (RIGOLIN, Ivan Barbosa. Publicidade 
institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

Art- 107- Qs contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. 
desde gue haja previsão em edital e gue a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. ” (grifos nossos)

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

procuradoria jurídica
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Segundo leciona Diógenes Gasparini:

Página 3 de 5

Em pensamento homogêneo, o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter contínuo de 

um determinado serviço, é sua “essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma 

rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente administrativo, 

de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 

da missão institucional." (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

Data do julgamento: 12/02/2008.)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

"A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
contínua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes (consensualidade), 
fundado em interesse público devidamente demonstrado (justificativa) e 
previamente autorizado pela autoridade competente (autorização).
(■■■)

Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que a 
contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão um 
contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção só permitida 
nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Dai a 
interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados pelo 
contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem propiciar mais 
vantagens que os preços e as condições de pagamentos praticados no mercado, 
porque é nesse universo que seriam buscados os preços e as condições de 
pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o preço e as condições mais 
vantajosas para a Administração, não é feita com iguais elementos consignados 
no contrato e já praticados pelas partes, mas com os preços e as condições de 
pagamento verificados no mercado. A razão de ser desse modo é simples: o preço 
e as condições de pagamentos ofertados pelo contratado para fins de 
prorrogação podem ser melhores que os praticados em função do contrato, mas 
piores que os praticados no mercado.”

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução continua como aqueles "cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente função estatal ou paraestatal". Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não podem 

sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Administrativa^^ 

anexa aos autos. /%x/) ,

% vis"'
-
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recomendações

CONCLUSÃO

Página 4 de 5

A

SIMÕES FILHO 
JURÍDICA

formal do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

ESTADO DA BAH’A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PROCURADOKJA

Qua„t0 às necessárias ceri^ões de reg-dade «seal, previdenclária e traba.nlsta, verifica-se que estão todas 

válidas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar validas.

Recomendasse que a Administração Públta verifique e analise mínuciosamente suas reais necessidades, com 

escopo de instaurar processos iicitatôrios para atender suas demandas, visto que aditivo de prazo .spensa 
«citação, inexigibllldade, devem ser tidas como exceções, e que a regra geral contida na lei Federal 14.133/2021

é LICITAR.

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpndas as formaiidate^

ví-
''^tçipaA ■

conforme art. 91 da Lei n* 14.133/2021vejamos:

público em sítio eletrônico oficial.

das condições e dos preços contratuais.
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&
r!;

que a

Simões Filho/BA, 06 de março de 2026.

Página 5 de 5

*°A

o
EDIL^C^DÓSÕ LIMA COPE 

Príjsüiatiora Adjunta

ESTADO da BAHIA
CÂMARA MUNIdPAL DE SIMÕES F.LHO 

procura d

a presente d®, dos autos do processo em eptpra e. ou na ^mdade dos atos a serem
prisma estritamente jurídico, não Itie competm o imi a eminentemente
praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem anaírsar aspecto 

técnica ou administrativa.

xxxx:—-«■' 
24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

„„e o nresente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 
XZ2X pJdcs. advertindo .e eventuais apo— deverão ser superados para 

contratação pretendida seja levada a efeito.

É 0 parecer, saivo meibo, juízo, pue submeto ã apreciação do Presidente da Câmara para repuiar prosseçuimento 

do feito.

Sósol
ira Adjunta
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 2381/2026

Requerente: Diretoria Administrativa.

Sim Não

X

X

X

X

X

X

X

efeito negativo X

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Modalidade: Aditivo contratual da empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E 
TECNOLOGIA — Contrato 015/2023.

com efeito negativo

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação?
A Contratada encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação?

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)?

• Certidão Negativa ou positiva 
Federal.

• Certidão Negativa ou positiva com 
Estadual.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências”, proccde-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 
públicas.

que não haverá 
com a alteração proposta pelo

Apresenta capa com identificação número do processo?

A Administração certificou 
alteração do objeto 
termo aditivo?
O reajuste e o índice utilizado estão de acordo com 
a previsão contratual?

1 A 5/
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Sim Não

efeito negativo X

X

X

• Certidão negativa Correcional. X

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica X

X

X

X

X

Foi anexada a documentação da empresa? X

X

X

X

J

Simões filho, 16 de março de 2026.

Foi anexada a documentação dos sócios e / ou responsáveis? 

A Minuta foi anexada ao processo?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

• Certidão Negativa ou positiva com
Federal.__________

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Trabalhista.

• Ceitidão FGTS.

Ja to flã Silva 
Controladora Interna

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento?

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 

prosseguimento do processo em questão.

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária?
Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?
Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a contratação?
Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual?
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/Bahia, 18 de março de 2026.

s de Alericar
Unicipal de Simões Filho

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

Uilton Ram
Presidente da Cafnãrãn

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 
fundamentos constantes da Lei Federal n° 14.133/21, bem como conforme Parecer 
Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 2381/2026, cujo objeto 
é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 015/2023. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 
efeitos legais.
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Tipo: Demais Processos Situação: Aprovada

CNPJ/CPF: 32492248000103

UF: BA

Telefone: (71)32615-0007 RG:

Agência:

Total

3.067,92

Valor Reservado: 3.067,92

Página 1 de 1

| Und. | 

MÉS

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
Endereço: AVENIDA VASCO DA GAMA

Bairro: ENGENHO VELHO DA FEDERACAO

Compl: SALA 201

Cidade: Salvador

Solicitação / Reserva de Dotação
MARÇO/2026

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 3483

E-Mail: accontabilidade.procuradoria@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
33904006 LOCAÇÃO DE SOFTWARES
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

SD N°: 50/2026 
Data Reserva: 18/03/2026

Reservado: 3.067,92
Processo: 2381/2026 

Reg. de Preço: Não

I devidamente reservada
Solicitada: 18/03/2026

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O, 0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Qtd.

12.00

Banco:

Produto/Serviço

57194 - Locação de Sistema de Gestão Pública de Controle de Ponto
açâo de Sistema de Gestão Pública de Controle de Ponto para até 100 funcionários, visando o gerenciamento das 
rmações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba.

Justificativa: Justifica-se a contratação diante da necessidade do suporte ao gerenciamento das informações do Setor de Recursos Humanos desta 
Casa Legislativa, para atender às exigências legais, onde se necessita de um sistema eletrônico para controlar e registrar entradas, saídas, faltas e 
ausências dos servidores. Portanto, esta medida administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse deste Órgão, pois sem o 
software não será possível fazer o controle administrativo interno.
Prorrogação da vigência contratual, referente ao contrato n° 015/2023. Período da prorrogação: 31/03/2026 a 30/03/2027.

r- FORNECEDOR/PARTICIPANTE_____________________________________________________________________________________________

r SOLICITANTE -------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar 
DFD: Não

- CLASSIFICAÇÃO =

Orgão:
Unid. Orçamentária:

Função:
SubFunção:

Programa:
Ação:

Natureza de Despesa:
SubElemento:

Fonte:
Centro Custo:

Base Legal:
Oujeto: Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas 

« da câmara municipal de Simões Filho.

|- PARECER ---------
| Mamtesto-me tavorável.

. Essa despe'satc

Conta:
Estimado |

255,66

/ /// \ t

UlLTONzRAMOS^E ALENCAR 
PRESID^N/TE D^CAMABA-Mat.2288

Aprovada 18/03/2026
a solicitação da despesa
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Simões Filho, 19 de março de 2026.

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

sonceri
Diretor A<

Processo Administrativo: n° 2381/2026

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

êira da Silva 
ihistrativo

- Nome da empresa: TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA;
- CNPJ n° 32.492.248/0001-03;
- 3o Termo Aditivo ao contrato n° 015/2023;
- Prazo da contratação: 31/03/2026 a 30/03/2027.

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

cri

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 2381/2026, que tem por 
objeto a Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 
funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA, venho solicitar a devida suplementação do empenho no 
valor correspondente ao exercício 2026, conforme dados abaixo:
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TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

A

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 015/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 037/2023, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 
015/2023, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2025:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de locação de sistema de gestão pública 

de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das informações administrativas da 

Câmara Municipal de Simões Filho-BA, firmado em 31/03/2023, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - 

PRAZO CONTRATUAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 32.492.248/0001-03, situado na Avenida Vasco da Gama n° 830 

Horto Florestal - Edifício Moka Sala 0101 Salvador/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela sua sócia administradora a Sra. SONIA MARIA DOS SANTOS 

MARQUES, portador(a) do R.G. n° 00.660.943-05, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 136.169.785-72, doravante 

denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CONTRATUAL, nos termos do art. 107, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e legislações 

pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes.

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
Subelemento: 3.3.90.40.06 - Locação de Softwares 

vísro
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importe total de R$ 3.067,92 (três mil e sessenta e sete reais e

Simões Filho - Bahia, 20 de março de 2026.

TESTEMUNHAS:

Y J M tfCPF,

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 107, da Lei 14.133/21.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Sonia Maria dos Santos Marques

CÂ

Uilton Ra

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 31 de março de 2026 até 30 de março de 2027.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no 

noventa e dois centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemiíj|ihas abaixo subscritas.

Xc^RA00,

f 
o*"

& 37is*õ

, '

7

WÍlCipAL DE SIMÓES FILHO-BA 

rhos de Áíencar
Documento assinado digitalmenle

(1 * Vh S0NIA MARIA D0S SANT0S MARQUES
y Data: 20/03/202614:12:21-0300

VenFique em https://validar.iti.gov.bt
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?ow

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR VALOR TOTAL
MENSAL

12 (doze)
1

meses

255,66 3.067,92

TOTAL GLOBAL ANUAL 3.067,92

ANEXO ÚNICO DO 3o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 015/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O valor mensal da prestação de serviços é de 255,66 (duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
seis centavos), sendo o valor total global anual deste contrato de R$ 3.067,92 (três mil e sessenta e sete 
reais e noventa e dois centavos);

OBJETO: Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 
funcionários, visando o gerenciamento das informações administrativas da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA.

Locação de sistema de gestão pública de 

controle de ponto para até 100 funcionários 

visando o gerenciamento das informações 

administrativas da Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA.
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LRA

CAMAt

ÊOUÍ!

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 32.492.248/0001-03

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

-.ldesimões filhc 
üste line 'Je Pau’s 

Ce Apoio

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:18 do dia 26/02/2026 <hora e data de Brasilia».
Válida até 25/08/2026.
Código de controle da certidão: 7779.35EF.085B.1EB6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

_ çp
A;.Sl\A

£

U 0/

Edição 2.951 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 70

Certificação Digital: SWK3ZF1Q-XCPLYWBI-ZBG41QYC-DVQNQN4T
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/02/2026 09:09

SECRETARIA DA FAZENDA

9
Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260968999

RAZÃO SOCIAL

TOP COMERCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

154.804.521 32.492.248/0001-03

RcICertidaoNegativa.rptPágina I de I

Emitida em 26/02/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

FJÍe'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive'os'inscrito 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do.Estadc 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. . DlGir^

nj5>Effvida 
oq/Bahia 

êSMOESFWK-' 
Cetesir o de Pa'/13
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26/02/2026, 09:10 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Número da Certidão: 3879192

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

ASSINAÍuRA

Código de controle da certidão: 0D2D.9C6A.1569.FD7A.6C82.90B8.D803.AI

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

Certidão emitida às 09:09:55 horas do dia 26/02/2026. 
Válida até dia 27/05/2026.

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTD A
32.492.248/0001-03
AVENIDA VASCO DA GAMA N° 000830 - HORTO FLORESTAL, 
SALVADOR/BA - CEP: 40295000 - EDIF MOKA SALA 0101

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiaisÉ certificado que não constam pendências 
localizadas no Município.

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no~" endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Interrt^flõ endeTe^tf^,'.•imo ende?&
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

por

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Ceies*

Nome: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.492.248/0001-03 
Certidão n°: 12231319/2026 
Expedição: 26/02/2026, às 09:10:46 
Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

a empresa em relação 
ou filiais.
à verificação de sua 

Trabalho

Certifica-se que TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.492.248/0001-03, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.
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26/02/2026, 09:07 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

32.492.248/0001-03

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!idade:25/02/2026 a 26/03/2026

Certificação Número: 2026022519215335038554

Informação obtida em 26/02/2026 09:07:13

verificação de autenticidade

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=bRFZJSNMKNmjoS_JAvu9yx7xl-Vg600vlA09FowJ.crjpcapllx204_sicrf... 1/1

V

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

AV VASCO DA GAMA 000830 EDIF MOKA / HORTO FLORESTAL / 
SALVADOR / BA / 40295-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

mmJra

CAfAA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

'u>

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta.V 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cãrx^i'1 
www.caixa.gov.br

Edição 2.951 | Ano 2026
07 de abril de 2026

Página 74

Certificação Digital: SWK3ZF1Q-XCPLYWBI-ZBG41QYC-DVQNQN4T
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



■X

Consultado: TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 32.492.248/0001-03

Certidão emitida às 09:11:22 do dia 26/02/2026 , com validade até o dia 28/03/2026^

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cgu.gov.bi7

Código de controle da certidão: zC7tCvUo61Fp!6RJ2nka
AoSl.’w'Jl URA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneqs e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

ilinoífcftn"'->ii£lerC8l(

$<|3
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO-

f2o/ 03/
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Tipo: Estimative Data: 24/03/2026

Nome:

UF:

Agência: Operação: Conta:

Rix:

CLASSIFICAÇÃO

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

SubFonte:

Centro Custo:

Licitação: N° 012/2023 - Dispensável, Art. 75, Inciso II, Lei 14.133/2021 N° Recibo:

Processo: 2023/037

148.273,83

<

DOIS MIL E NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 2.976,00

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

Página 1 de 1

Compl: SALA 201

Cidade: Salvador

CONTRATO/ANO

015/2023

TOP COMERCIO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

32.492.248/0001-03
AVENIDA VASCO DA GAMA, 375

ENGENHO VELHO DA FEDERACAO

accontabilidade.procuradoria@hotmail.com

SD/ANO
50 /2026

5ÃR I 
.2288

SALDO ANTERIOR -

151.249,83

Prazo Liquidação: 0

VALOR EMPENHO -j- SALDO DISPONÍVEL 
2.976,00

CARLA SANTAS DE ANDRADE SANTOS

DIRETOR FINANCEIRO Mat.45

Nota de Empenho
MARÇO/2026

Total
2.976,0000

CNPJ/CPF:
Endereço:

Bairro:

E-mail:
PIS/PASEP:

- TIPO — 
Estimative

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
33904006 LOCAÇÃO DE SOFTWARES
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

Emitido em 24/03/2026
Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
Programa:
'ção:
..atureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

/UILTOMtAMÇ^ DE ALENi 

PRESIDENTE Mat.2288jyiat

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho 66

r- FORNECEDOR ___________________________________________

p HISTÓRICO _________________ _________________________________________________ ______________________________________

' ^M°FUhAS PpriAdArtfni'ni dS POn,° para a'é 100 funcioná,ios visando o gerenciamento das informações administrativas da câmara municipal de
IIIIUCS rlinu. rcilOOO 06 ol .UJ.zUzo s oO.03,2027.

Telefone: (71)32615-0007
RG:

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco:

Qtde
12,0000

Item | Especificação

1 57194 - Locação de Sistema de Gestão Pública de Controle de Ponto

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 9241

| Unid j
MÊS

Unitário
248,0000
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 015/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

MW^w^lPAtOE SIMÕES FILHO 
Eudson Cerqueira da Silva 

Diretor Administrativo 
Mat. 2300

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento a Lei 14.133/2021, após 
ratificação e homologação, autoriza a publicação do 3o Termo Aditivo 
Contratual, referente ao contrato n° 015/2023, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
dedetização, descupinização e desratização das dependências e área externa da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA. A empresa contratada é a TOP 
COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, com valor global de R$ 3.067,98 
(três mil e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos). A Dotação 
Orçamentária é: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; 
Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e apoio 
Administrativo; Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica; Subelemento: 3.3.90.40.06 - 
Locação de Softwares; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, para o período de 31/03/2026 a 30/03/2027.
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA NS, 341/202S

RESOLVE:

a

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025 

Página 3
DIÁRIO OFICIAL

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n'. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n’. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO 
-------- czian--------

Art. r. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n". 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6o do Decreto Legislativo n'. 002/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica, do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUÈJHCX6-7NVMHWIV-----------------------------------------------------------------

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

Art. 2-. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n’. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6’ do Decreto Legislativo n°. 002/2023.
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Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

Ç

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025

Página 4
ihArio oficial

Art.4». Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
------- azEKa---------

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV--------------------------------------------------------
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Art. 3-. 0 gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá obsen/ar o quanto disposto no art. IS do Decreto Legislativo n°. 002/2023.

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025 / /

-UILTON r/mOS 6e ALEGAR

PRESIDENTE DA CÂMARA DE «ERÈSDORÉSOE SIMÕES FILHO - BAHIA
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PORTARIA N° 096/2026

PORTARIA N° 096/2026

RESOLVE:

©
Art 2o - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

AGabinete da Presidência. 24 de março de 21

OFICL

Certificação Digital: 70RJ3ONN-NHAKYCOX-MGVCL1JQ-WML92SRZ 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov br/

Art 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8° da Lei n0 14.133, de 01° d abril de 2021. para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -C£P. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camaraslmoesfilho.ba.gov.br

jE ALENCAR
liclpal de Simões Filho

Edição 2.949 / Ano 2026 
07 de abri! de 2026

Página 79

1 
•M

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SaMCES FILMO

Art. 1° - Designar o (a) seividor (a) PATRICIA CLIMACO DE SOUZA, matricula n° 2409. para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 3° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
015,'2023, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a TOP COMÉRCIO 
SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto: Locação de sistema de gestão pública de 
controle de ponto para até 100 funcionários, visando o gerenciamento das informações 
administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho-8A.

DES/GNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N’ 
002/2023 E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Uh i'' 
(pÍLTON Ramos

Presidente da Câfiafa Mu
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2023

EXTRATO DO 3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2023.

DIÁRIO OFICIAL

Certificação Digital: C6O1DRCW-DBGCVWSW-WAD6RLEE-V5O9BU46
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilhoba.gov br/

Edição 2.935 / Ano 2026
27 de março de 2026

Página 3

CÂMARA 
MUNICIPAL OE 
&MOESRLHO 
■ UMÁu<iU'W

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n° 003/2026; 
Processo Administrativo n° 2381/2026, referente ao Contrato n° 015/2023; Empresa contratada TOP 
COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 32.492.248/0001-03; Objeto Locação de 
sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários, visando o gerenciamento das 
informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. O valor aditivado é de R$ 3.067,92 
(três mil e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos); Data da assinatura: 24/03/2026, Vigência 
31/03/2026 a 30/03/2027; Dotação Órgão/Umdade 01 01 001, Atividade. 01.031 0001.4002; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.40.00; Subelemento 3.3.90.40 06. Fonte de Recurso 1.500. Uilton Ramos de Alencar - 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 27 de março de 2026
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Portal Nacional de Contratações Publicas Q Z. Entrar

■ft > Contratos

Contrato n° 015/2023
Última atualização 26/02/2024

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOLocal: Simões Filho/BA

Unidade executora: 00 - Câmara Municipal Simões Filho

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 037/2023 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 26/02/2024 Data de assinatura: 31/03/2023 Vigência: cie 31/03/2023 a 30/03/2024

Id contrato PNCP: 13612270000103-2-000001/2023 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000001/2023

Objeto:

VALOR CONTRATADO

RS 2.976,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 32.492.248/OOO1-O3 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: TOP COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

Termos Arquivos Histórico

Número Tipo

001/2024 Termo Aditivo

002/2025 Termo Aditivo

TERCEIRO TERMO ADITIVO Termo Aditivo

Exibir 5 1-3 de 3 itens < >Página: 1

< Voltar

Locação de sistema de gestão pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das 
informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Criactp pela Lei n4' 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é 
o siLo létronicc oficial destinado ádivulgação centralizada e obrigatóri-.i dos atos 
c/tcjidos • sode licitações e contratosadministrativcs abarcados pelo novç! 
diploma.
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iS httpsi^'portaldeservicos.gestao.gov.br

J 0800 978 «001

AGRADCCtMENTO AOS PARCEIROS
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A. aclc-quação. lidedignidade e corretude das informações © dos arquivos relativos 
as contrataçõe;-' disponibilizadas no PNCP por força da Lei n0 14.133/2021 são de 
estrita responsabilkiade dos órgãos on. idades contratantes.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional cie Contratações Públicas, um 
cóleg ndo deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764 
<íe 9 de agosto de 2021.

0 desenvolvimento de?' - versão do Portal e um esforço conjunto de consta içác 
de i.-na concepção diréLi legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comito
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação
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